
Considerando o art. 34, inciso IV, da Lei Complementar nº 0066/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Declarar, a contar de 08/07/2025, vacância do cargo público de Agente Administrativo, à servidora 
LUIANA DA SILVA MARTINS, matrícula nº 19152-3, com lotação na SEMEDE, por posse em outro cargo 
público não acumulável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 30 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0835/2025

Revoga Portaria e Readapta servidor em nova função.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 19516/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0740/2025, que concedeu Readaptação de Função à servidora PATRICIA 
MARIA RIBEIRO LACORTE, matrícula nº 16314-7, para exercer o cargo de Agente Administrativo.

Art. 2º Readaptar a servidora PATRICIA MARIA RIBEIRO LACORTE, matrícula nº 16314-7, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, para exercer o cargo de Monitor Escolar, pelo período de 1 (um) ano, a contar 
de 14/07/2025.

Art. 3º A servidora deverá fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no Departamento 
de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone (22) 2771-1441.

Art. 4º A servidora deverá comparecer a Coordenadoria de Gestão de Pessoas para retirada do documento 
de encaminhamento 1 (um) dia útil após a publicação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 30 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0836/2025

Designa representantes para compor o Grupo de Trabalho e Acompanhamento do Plano Municipal de 
Saneamento Básico de Rio das Ostras (GTA – PMSBRO).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
e considerando o Decreto Municipal nº 4329/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, nos termos do Decreto Municipal nº 4329/2025, os representantes que 
comporão o Grupo de Trabalho e Acompanhamento do Plano Municipal de Saneamento Básico de Rio das 
Ostras (GTA – PMSBRO), conforme relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º O Grupo de Trabalho e Acompanhamento do PMSBRO será composto por servidores dos órgãos e 
de entidades municipais de áreas afins ao tema saneamento básico e da sociedade civil organizada, assim 
como de representantes técnicos dos prestadores de serviço da área de saneamento público e privado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio das Ostras, 30 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0836/2025

SERVIDORES NOMEADOS PELO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

SERVIDOR|MATRÍCULA|REPRESENTAÇÃO|ÓRGÃO
Luciana de Almeida Neri Franco|18973-1|Titular|SEMAP
Monique Gomes Abrantes|6198-0|Suplente|SEMAP
Carlos Roberto da Silva|6891-8|Titular|SEMOP
Marcos da Silva Lourenço|7602-3|Suplente|SEMOP
Janilson Oliveira de Carvalho|7260-5|Titular|SEMFAZ
Nelzir Pereira Mello Neto|4624-8|Suplente|SEMFAZ
Ronald Rocha de Jesus|18260-5|Titular|SEMUSA
Gunavarro de Assis Felipe|7279-6|Suplente|SEMUSA
Patrícia Marques Cavalcante Menezes|3850-4|Titular|SEGEP
Lucas Gomes das Garças|21396-9|Suplente|SEGEP
Paulo Roberto Martins de Amorim|21652-6|Titular|SEDTUR
Michele Bezerra de Oliveira|21641-0|Suplente|SEDTUR

Clecia Nascimento de Andrade|21154-0|Titular|SEMAS
Maria Izabel Cruz|2127-0|Titular|ASCOMTI
Ronald Rangel Pinto|3780-0|Suplente|ASCOMTI
Juliana Gomes de Paula|158-9|Titular| SAAE
Marianna Rodrigues Gullo Cavalcante|261-5|Suplente|SAAE

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA PARA CADA SETOR DE MOBILIZAÇÃO

ENTIDADE|CNPJ/CPF|REPRESENTAÇÃO|SETOR MOBILIZAÇÃO|SETOR ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Associação dos Moradores do Residencial Maria Turri|53.781.065/0001-88|Titular|Setor 1|Setores K e M
Associação dos Artesãos de Rio das Ostras - JUBARTE|06.329.675/0001-65|Titular|Setor 2|Setores A, B e C
Associação dos Pesc e Trab da Pesca Artesanal de RO|55.623.335/0001-58|Titular|Setor 3|Setores D e E
Fundação Int de Pesq em Educ e Desenv–FIPEDS|34.545.599/0001-60|Suplente|Setor 3|Setores D e E
Luiz Eduardo Tavares do Amaral|xxx.220.xxx-20|Titular|Setor 4|Setores F e G
Associação Raízes|10.409.250/0001-33|Titular|Setor 5|Setor H
Assoc Mor do Centro de Amparo Casa do Migrante|53.108.000/0001-76|Suplente|Setor 5|Setor H
Assoc Mor B Setor N Jard Bela Vista, Ouro Verde e Recreio – AMJOR|51.203.984/0001-49|Titular|Setor 
6|Setores N e O
Assoc de Mor e Amigos da Enseada das Gaivotas – AMAEG|04.837.726/0001-34|Suplente|Setor 
6|Setores N e O
Giseli dos Santos Linhares|xxx.746.xxx-92|Titular|Setor 7|Setor I
Associação Observação de Rio das Ostras – Rede Observação|18.976.617/0001-68|Titular|Setor 8|Setor J
Instit de Ciências Farm do Centro Multidisciplinar UFRJ/Macaé|33.663.683/0001-16|Suplente|Setor 8|Setor J
Iran Alves de Araújo|xxx.961.xxx-53|Titular|Setor 9|Setor L
Assoc de Mor do Bairro Mar do Norte – AMANORTE|19.645.489/0001-87|Suplente|Setor 9|Setor L

REPRESENTANTES TÉCNICOS DA CONCESSIONÁRIA RIO + SANEAMENTO
CNPJ Nº 42.292.007|0001-74 – PRESTADOR DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SANEAMENTO PRIVADO
REPRESENTANTE|MATRÍCULA|REPRESENTAÇÃO|EMPRESA
Maria Teresa Andrade Cordeiro|30000025|Titular|Rio + Saneamento BL3 S.A.
José Vanderson da Silveira Leal|30000034|Suplente|Rio + Saneamento BL3 S.A. 

PORTARIA Nº 0837/2025
 
Destitui e designa servidores como responsáveis pela Fiscalização dos Contratos da SEMAP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo nº 29479/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Fica destituída a servidora KATELIN RODRIGUES MENDES, matrícula nº 21345-4, como responsável 
pela Fiscalização dos Contratos relacionados no Anexo Único desta Portaria, conforme ali mencionado.

Art. 2º Fica designado o servidor CÉZAR PARREIRA FERREIRA, matrícula nº 22187-2, para a Fiscalização 
dos referidos Contratos, a contar de 09 de julho de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 30 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0837/2025

SUBSTITUIÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATOS SEMAP

CONTRATO|PROCESSO|OBJETO
005/2025|49472/2024|Fornecimento de medicamentos para atender ao PSA
006/2025|9486/2024|Fornecimento de ração para atender ao PSA
007/2025|9486/2024|Fornecimento de ração para atender ao PSA
008/2025|9486/2024|Fornecimento de ração para atender ao PSA
009/2025|9486/2024|Fornecimento de ração para atender ao PSA
011/2025|49473/2024|Fornecimento de medicamentos para atender ao PSA
016/2025|49471/2024|Fornecimento de medicamentos para atender ao PSA

PORTARIA Nº 0838/2025

Destitui e Designa servidor para Fiscalização de Contrato da SECTRAN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 29696/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Destituir, a contar de 07 de julho de 2025, o servidor ROGERIO AZEREDO CHAFFIN, Matrícula nº 
10850-0, da responsabilidade pela Fiscalização do Contrato nº 066/2024.

Art. 2º Designar, a contar da mesma data, o servidor CLAUDIOMAR DA CONCEIÇÃO MARTINS, Diretor do 
Departamento de Veículos Oficiais, Matrícula nº 10035-8, como responsável pela Fiscalização do referido 
contrato, em substituição ao servidor mencionado no artigo anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
07/07/2025.
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